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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o - Fica assegurada aos portadores de deficiência

locomotora, matrícula na escola pública mais próxima de sua

residência.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Assegurar a matrícula aos portadores de deficiência

locomotora em escola pública, próxima de sua residência, é

uma medida que visa eliminar os transtornos com o transporte

e a dificuldade de locomoção enfrentadas por esses cidadãos.

Facilitar seu acesso a prédios e contribuir para amenizar as

dificuldades que enfrentam no dia a dia é nosso dever,

demonstra nosso respeito pelo ser humano.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do| artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nós dias

correspondentes às 31o a 35o Sessões Ordináfias (de

30/04 a 04/05/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivês.

DOL, 06/05/99

an



AMA EDPTCS a emas

ERES - Presidenta |

SI TRIELTI ELE DESTA LATA LTLe TAS ETA

PARTAMENTO EECOMISSÕES

Da am exceto
ç 1

Sectetátio “get missão

COMISSÃO UT CONSTITUIDO ( ISTICA

Ao Senhor 1. TH.

Com prazo pira co ci

Presidente

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PCoIsTRIIBUIÇÃO
Ao Senhor Der. CARINAAM TOS AaMend A

LO dioscom prazopara devolução tis: ro


